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ATA ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTD. VALOR
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL

11/2022
 
 

01

REGIÃO DE DISTRIBUIÇÃO 01: Serviço de
transporte rodoviário de gêneros alimen�cios
não perecíveis, incluído os serviços de
carregamento, distribuição e descarregamento
de gêneros alimen�cios que não necessitam de
acondicionamento sob refrigeração, a ser
realizado em trajetos urbanos e rurais, na
modalidade de entrega porta a porta, ou seja,
diretamente nos endereços das Unidades
Escolares e En�dades Filantrópicas conveniadas
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, das seguintes Coordenações Regionais
de Ensino, e respec�vos números de unidades
escolares a serem atendidas: Brazlândia: 32
escolas; Ceilândia: 97 escolas; Tagua�nga: 64
escolas; Gama: 49 escolas; Recanto das Emas: 28
escolas ; Samambaia: 42 escolas e Santa Maria:
28 escolas. OBS: Verificar informações
complementares disponíveis no Termo de
Referência e anexos.

kg 2.597.791 R$ 0,28 R$ 727.381,48

02

REGIÃO DE DISTRIBUIÇÃO 02: Serviço de
transporte rodoviário de gêneros alimen�cios
não perecíveis, incluído os serviços de
carregamento, distribuição e descarregamento
de gêneros alimen�cios que não necessitam de
acondicionamento sob refrigeração, a ser
realizado em trajetos urbanos e rurais, na
modalidade de entrega porta a porta, ou seja,
diretamente nos endereços das Unidades
Escolares e En�dades Filantrópicas conveniadas
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, das seguintes Coordenações Regionais
de Ensino, e respec�vos números de unidades
escolares a serem atendidas: Guará: 27 escolas,
Núcleo Bandeirante: 33 escolas; Plano
Piloto/Cruzeiro:104 escolas; Sobradinho: 46
escolas; Paranoá: 34 escolas; Planal�na: 65
escolas e São Sebas�ão: 25 escolas. OBS:
Verificar informações complementares
disponíveis no Termo de Referência e anexos.

kg 2.208.648 R$ 0,28 R$ 618.421,44

TOTAL R$ 1.345.802,92

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

 

 O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução menor preço do serviço
prestado, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

 

5.1. O valor total do Contrato é de R$ 1.345.802,92 (um milhão, trezentos e quarenta e cinco mil,
oitocentos e dois reais e noventa e dois centavos) , devendo  ser atendida à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária nº 7.061, 07 de janeiro de 2022 (LOA 2022), sendo
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compa�vel com a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA 2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias nº 6.934, de 05 de agosto de 2021 (LDO 2022).

5.2. Os contratos celebrados com prazo de vigência superior a 12 (doze) meses terão seus valores,
anualmente, reajustados por índice adotado em lei, ou na falta de previsão específica, pelo Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 18101

II – Programa de Trabalho: 12.361.6221.2964.0001

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39 

IV – Fonte de Recursos: 100

6.2. O empenho inicial é de R$ 945.420,00 (novecentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos e vinte
reais), conforme a Nota de Empenho nº 2022NE01041, emi�da em 16/02/2022, sob o evento nº 400091, na
modalidade Global.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

 

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de
sua apresentação, devidamente atestada pelo executor do Contrato.

 7.2. No caso de contratações de serviços con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, as
regras sobre a retenção provisória e mensal de provisões trabalhistas serão realizadas nos termos da Lei Distrital nº
4.636, de 25/08/2011, regulamentada pelo Decreto nº 34.639, de 06/09/2013, e alterações posteriores.

7.3. Os pagamentos somente serão efetuadas pela Contratante após a comprovação do pagamento
das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS pela Contratada rela�vas aos empregados que
tenham par�cipado da execução dos serviços contratados.

7.4. Para fins de garan�a de cumprimento das obrigações trabalhistas nas contratações de serviços
con�nuados com dedicação exclusiva de mão de obra, será adotado a seguinte:

7.4.1. os valores des�nados ao pagamento de férias, décimo terceiro salário, ausências legais e
verbas rescisórias dos empregados da contratada que par�ciparem da execução dos serviços
contratados serão efetuados pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador;
ou

7.4.2. os valores des�nados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias
dos empregados da contratada que par�ciparem da execução dos serviços contratados serão
depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da Contratada, e com
movimentação autorizada pela Contratante.

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

 O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a par�r da sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos
termos do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA

 

9.1.  A Contratada prestará garan�a de execução do Contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº 8.666,
de 21/06/1993, com validade durante a execução do Contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência



04/03/2022 15:50 SEI/GDF - 80953099 - Contrato

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=91716619&infra_siste… 4/9

contratual, em valor correspondente a 3% (três por cento) do valor total do Contrato, que equivale a R$ 40.374,09
(quarenta mil, trezentos e setenta e quatro reais e nove centavos).

9.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante,
contados da assinatura do Contrato, a Contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garan�a,
podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública, seguro-garan�a ou fiança bancária.

9.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan�a acarretará a aplicação de
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do Contrato por dia de atraso, até o
máximo de 2% (dois por cento).

9.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
Contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

9.3. A validade da garan�a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período
de 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP nº
5/2017.

9.4. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas.

9.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do Contrato.

9.4.3. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à Contratada.

9.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela Contratada, quando couber.

9.5. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 9.4.4, observada a legislação que rege a matéria.

9.6. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica no
Banco de Brasília - BRB, com correção monetária.

9.7. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

9.8. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do
fiador aos bene�cios do art. 827 e 838 do Código Civil.

9.9. No caso de alteração do valor do Contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

9.10. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em
que for no�ficada.

9.11. A Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

9. 12. Será considerada ex�nta a garan�a:

9.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
Contrato.

9.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do Contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos
da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP
nº 05/2017.

9.13. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela Contratante
com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada.

9.14. A Contratada autoriza a Contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma prevista
no Termo de Referência e no Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

 

10.1. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF, na qualidade de Contratante,
deverá:

10.1.1. Emi�r Notas de Empenho para custear a despesa durante a vigência do Contrato.

10.1.2. Designar 02 (dois) servidores como executores, �tular e suplente, respec�vamente
do Contrato.

10.1.3. Atestar Notas Fiscais, pela Comissão de Recebimento de Gêneros Alimen�cios e pelo
executor do Contrato, que comprovam a realização dos serviços.

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, que serão contados a
par�r da apresentação das Notas Fiscais à Gerência de Vigilância e Monitoramento da Qualidade
Alimentar – GEVMON, devidamente atestadas e desde que o documento de cobrança esteja em
condições de liquidação e pagamento.

10.1.4.1. Não será efetuado nenhum pagamento à Contratada enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

10.1.5. No�ficar por escrito a Contratada da aplicação de eventuais multas, da suspensão do
fornecimento, da distribuição e da sustação do pagamento de quaisquer faturas.

10.1.6. Acompanhar, fiscalizar, controlar o recebimento, ficando também responsável pela
validação do objeto entregue pela Contratada.

10.1.7. Aplicar o Check List de Monitoramento do Transporte, conforme Anexo III, a qualquer
momento do carregamento dos gêneros alimen�cios no depósito Central da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal - SEEDF.

10.1.8. Na assinatura do Contrato, a Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF
deverá estabelecer Comissão Técnica para realizar vistoria prévia nos veículos des�nados ao
transporte dos gêneros alimen�cios não perecíveis, a fim de verificar se a empresa vencedora
atende aos requisitos do objeto do Termo de Referência.

10.1.8.1. A Comissão Técnica será formada por pelo menos 01 (um) servidor da Diretoria da
Alimentação Escolar - DIAE, 01 (um) servidor da Gerência de Contas e Controle da
Distribuição, Aquisição e Fornecimento da Alimentação Escolar - GCONAE e 01 (um) servidor
executor de Contrato. Todos os integrantes mencionados deverão ser servidores da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF.

10.1.9. Fornecer a qualquer tempo mediante solicitação escrita da Contratada, ressalvados os casos
de urgência, informações adicionais para dirimir as dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos
do Contrato.

10.1.10. Se responsabilizar pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros,
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I – até o 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da
prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes, devendo manter um preposto
para representá-la durante a execução do Contrato.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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11.5. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de
responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários por ventura inadimplidos, bem
como a inexistência de formação de vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração
Pública do Distrito Federal.

11.6. É proibido o uso de mão de obra infan�l em qualquer fase produ�va do bem ou na prestação do
serviço, sob pena de rescisão contratual e a aplicação de multa, sem prejuízo das sanções legais cabíveis (Lei Distrital
nº 5.061, de 08/03/2013).

11.7. A Contratada fica obrigada a cumprir as exigências da Lei Distrital nº 4.770, de 22/02/2012:

I - recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis
pela administração pública;

II - comprovar que adota prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reu�lização.

11.8. Comprovar, mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de recurso público, a
regularidade no atendimento às suas obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus
empregados.

11.8.1. Incluem-se nessa obrigação as empresas concessionárias e permissionárias de serviços
públicos do Distrito Federal.

11.8.2. As irregularidades encontradas em relação às obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias das empresas de que trata este art. devem ser sanadas no prazo máximo de 30
(trinta) dias da detecção, quando não iden�ficada a má-fé ou a incapacidade de correção.

11.8.3. O não atendimento das determinações constantes da Lei Distrital nº 5.087, de 25/03/2013,
implica a abertura de processo administra�vo para rescisão unilateral do Contrato pela
Administração Pública, sem prejuízo das demais sanções (Lei Distrital nº 5.087, de 25/03/2013, e
Decreto Distrital nº 39.978, de 25/07/2019).

11.8.4. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os
fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
deverão oficiar à Receita Federal do Brasil - RFB.

11.8.5. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais
ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra deverão
oficiar ao Ministério do Trabalho.

11.9. É proibido qualquer conteúdo (Lei Distrital nº 5.448, de 12/01/2015):

I – discriminatório contra a mulher;

II – que incen�ve a violência contra a mulher;

III – que exponha a mulher a constrangimento;

IV – homofóbico;

V – que represente qualquer �po de discriminação.

11.9.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

11.9.2. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do
Contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.

11.10. Deverá ser reservado o percentual de 2% (dois por cento) de vagas de trabalho nas licitações
de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20/06/1983.

11.10.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do
governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no caput.

11.11. Nas contratações de serviços com prestação de mão de obra exclusiva de cláusula que
caracterize como falta grave o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais
previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio-alimentação, podendo dar
ensejo à rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para
licitar e contratar com a União, nos termos do art. 7º da Lei nº 10.520, de 17/07/2002.

11.12. Conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24/07/1991, a Contratada deverá cumprir a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se
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aplicado ao número de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do
respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

12.3. Caberá o reajuste/repactuação de preços para a contratação de serviços con�nuados, observado
o dispostos na Instrução Norma�va nº 05/2017 - MPOG, conforme previsão no Edital.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

 

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 87 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

 

O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente em comum acordo, reduzida a termo no processo,
desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto, manifestação escrita de uma das partes,
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato,
devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, desde que não seja caso
de rescisão unilateral de contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

 

 15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no
respec�vo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993,
sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

15.2 . O Contrato será rescindido com a aplicação de multa se confirmado o uso de mão de obra
infan�l no processamento, transporte, ou qualquer fase produ�va do bem, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis (Lei Distrital nº 5.061, de 08/03/2013 – Parecer nº 343/2016 – PRCON/PGDF).

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso,
ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS EXECUTORES

 

O Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Educação, designará 2 (dois) executores para o
Contrato, �tular e suplente, que desempenharão as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil.
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Documento assinado eletronicamente por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA -
Matr.0300692-1, Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal, em 04/03/2022, às
15:37, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NÁGILA VERÔNICA SOUSA DE FREITAS - Matr.
2398826, Técnico(a) de Gestão Educacional, em 04/03/2022, às 15:41, conforme art. 6º do
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